
INDICAÇÃO Nº 
1819
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio da Secretaria competente, para que incorpore no padrão de vencimentos dos Policiais Civis e Militares as Gratificações do GAP, ALE e AOL, a todos os policiais civis e militares da ativa, inativos e pensionistas.

JUSTIFICATIVA

Os Policiais do Estado de São Paulo desempenham funções especificas e estratégicas para que o Estado de Direito seja estável e seguro, logo o governo estadual deve liberar os recursos conforme previsto nas Constituições Federal e Estadual.
Sala das Sessões, em
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